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DIárIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos

DECrETO NE Nº 469, DE 17 DE SETEMBrO DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de r$6 .949 .463,09 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$6 .949 .463,09 (seis milhões novecentos 
e quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta e três reais e nove centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 227.5/2016, firmado em 1º de abril de 2016 entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Araguari, no valor de r$55 .332,30 (cinquenta e 
cinco mil trezentos e trinta e dois reais e trinta centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 778786/2012 (012/2012), firmado em 27 de dezembro de 
2012 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no valor de r$924 .182,30 (novecentos e vinte e quatro mil 
cento e oitenta e dois reais e trinta centavos);

IV – do excesso de arrecadação da receita de Notificação de Infração de Trânsito –Estado, no valor 
de r$2 .590 .886,00 (dois milhões quinhentos e noventa mil oitocentos e oitenta e seis reais);

V – do convênio nº 35/ANA/2014, firmado em 2 de julho de 2014, entre o Instituto Mineiro de 
Gestão das águas e a Agência Nacional de águas, no valor de r$724 .304,96 (setecentos e vinte e quatro mil 
trezentos e quatro reais e noventa e seis centavos);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 819155/2015, firmado em 31 de dezembro de 2015 entre 
o Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, no valor de r$11 .398,33 (onze mil trezentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 469, de 17 de setembro de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 88)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1º DESTE DECrETO:

POLÍCIA MILITAr DO ESTADO DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06181110-4 .271-0001-3390-0-70 .1   20 .080,00
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-10 .3   16 .676,00
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-70 .1   35 .252,30

SECrETArIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO E INTEGrAÇÃO DO NOrTE E 
NOrDESTE DE MINAS GErAIS

1591 .17511122-1 .059-0001-3320-1-24 .1   2 .588 .998,50
EGE SEC .FAZENDA-ENCArGOS DIvErSOS
1911 .28845702-7 .862-0001-3370-0-82 .1   2 .590 .886,00
FuNDAÇÃO EDuCACIONAL CAIO MArTINS
2161 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9   1 .867,00
INSTITuTO MINEIrO DE GESTÃO DAS áGuAS
2241 .18122701-2 .002-0001-3390-0-73 .1   30 .304,96
2241 .18541120-4 .411-0001-3390-0-73 .1   82 .000,00
2241 .18544120-4 .381-0001-3390-0-73 .1   612 .000,00
DEPArTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GErAIS
2301 .26782079-4 .185-0001-4490-1-10 .1   210 .000,00
uNIvErSIDADE DO ESTADO DE MINAS GErAIS
2351 .12364106-1 .053-0001-4490-0-10 .1   750 .000,00
INSTITuTO DE DESENvOLvIMENTO DO NOrTE E NOrDESTE DE MINAS GErAIS
2421 .20608152-4 .367-0001-4490-0-24 .1   11 .398,33
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  6 .949 .463,09

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE O 
INCISO I DO ArT . 2º DESTE DECrETO:

SECrETArIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO E INTEGrAÇÃO DO NOrTE E 
NOrDESTE DE MINAS GErAIS

     r$
1591 .17511122-1 .059-0001-4490-1-24 .1   1 .664 .816,20
EGE-SECrETArIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1941 .04122701-2 .106-0001-4490-0-10 .3   16 .676,00
FuNDAÇÃO EDuCACIONAL CAIO MArTINS
2161 .12122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1   1 .867,00
DEPArTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GErAIS
2301 .26122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1   210 .000,00
uNIvErSIDADE DO ESTADO DE MINAS GErAIS
2351 .12364106-4 .270-0001-3390-0-10 .1   750 .000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO   2 .643 .359,20

17 1273465 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

Pela Agência de Desenvolvimento da região metropolitana de Belo 
Horizonte - Agência rmBH

retifica o ato de Nomeação de JANiA mAriSA mALHEiroS, da 
Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo Hori-
zonte - Agência RMBH, publicado em 17/09/2019: onde se lê “Audito-
ria Setorial”, leia-se “Auditoria Seccional” .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

torna sem efeito, no ato de nomeação de Diretor de Escola Estadual, 
publicado em 29/06/2019, a parte referente a: 
SrE uberaba Iturama 205605 - EE Joaquim Tiago de Queiroz MASP 
1124832-5, DÉBorA DoS SANtoS GArciA, PEB-adm . 3, DIv .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SrE Metropolitana A
raposos
9865 - EE Doutor Cícero Corrêa de Araújo
- MASP 1084190-6, DANiLo HENriQuE Do cArmo, PEBIB-
adm. 3, DIV, a contar de 09/08/2019, para regularizar situação 
funcional .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SrE Nova Era
João Monlevade
103373 - CESEC Professora Elza Maria
- MASP 1000583-3, LEiLA APArEciDA roSA, PEB3I-dm . 1 e 
PEBIIL-adm. 2, DIV, a contar de 05/08/2019, para regularizar situa-
ção funcional .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELo GABiNEtE miLitAr Do GovErNADor Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a riSA 
mAriA SouZA SiLvA, MASP 1060109-4, a gratificação temporária 
estratégica GTED-2 GM1100414 do Gabinete Militar do Governador 
do Estado de Minas Gerais, a contar de 13/8/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, riSA mAriA SouZA 
SiLvA, MASP 1060109-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 GM1100577 do Gabinete Militar do Governador do Estado de 
Minas Gerais, a contar de 13/8/2019.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, designa mAuro SAtHLEr GriPP, 
MASP 1475226-5, titular do cargo de provimento em comissão DAD-8 
JD1100026, para responder pela Subsecretaria de Inteligência e Atua-
ção Integrada da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
a contar de 13/09/2019.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a irA-
cEmA ANA D Arc PEDroSA mAPA, MASP 266209-6, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-2 ED1100323 da Secretaria de 
Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, irAcEmA ANA D Arc 
PEDroSA mAPA, MASP 266209-6, do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 ED1100270 da Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, EGoN BArBoSA ScHNELL, MASP 
1148889-7, do cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100629 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/08/2019.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEiLA APArEciDA riBEiro 
BArBoSA, MASP 380358-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 ED1100628 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
04/09/2019.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NADiA FoNSEcA PAu-
LiNo, MASP 348242-9, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1101243 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa ALiNE roDriGuES totti, 
MASP 1163387-2, da função gratificada FGD-2 ED1100303 da Secre-
taria de Estado de Educação, a contar de 22/07/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa ANA cAroLiNA LEmES 
outEiro ArAuJo DE SouSA, MASP 1147154-7, da função gra-
tificada FGD-5 ED1101515 da Secretaria de Estado de Educação, a 
contar de 25/07/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, dispensa JuLiANA PErEirA DA SiLvA SoA-
rES, MASP 1396323-6, da função gratificada FGD-5 ED1100157 da 
Secretaria de Estado de Educação, a contar de 19/08/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa mAYSA virGÍNiA morEirA 
GomES, MASP 1063045-7, da função gratificada FGD-2 ED1100358 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/08/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa vALÉriA mumic DA SiLvEirA, 
MASP 489510-8, da função gratificada FGD-4 ED1100083 da Secreta-
ria de Estado de Educação, a contar de 31/08/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, rAQuEL ALiNE SoArES DE oLivEirA corDEiro, 
MASP 1147999-5, para o cargo de provimento em comissão DAD-7 
ED1100270, de recrutamento amplo, para dirigir a Superintendência 
regional de Ensino Ouro Preto da Secretaria de Estado de Educação .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190917205241011.


